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ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

 
EDITAL ESAF Nº 67, DE 28 DE JULHO DE 2009 

 
Concurso Público para Analista de Finanças e Controle, Edital Esaf nº 64, de 11/9/2008 

 
 

 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, no uso 

de suas atribuições, considerando: 
a) as disposições contidas no Decreto nº 4.175, de 27/3/2002 e nos artigos 15 e 16 da Portaria nº 450, 
de 6/11/2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  
b) a autorização constante da Portaria nº 198, de 15/7/2009, do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2009; 
c) as disposições constantes do Edital Esaf nº 64, de 11/9/2008, publicado no DOU, Seção 3, de 15 de 
setembro de 2008, regulador do concurso público destinado a selecionar candidatos para o cargo de 
Analista de Finanças e Controle, especialmente o subitem 15.1.1; e, ainda,  
d) as disposições do Edital Esaf nº 8, de 6 de fevereiro de 2009, RESOLVE: 
 
I – Considerar desistente e, consequentemente, eliminado do concurso público para o cargo supracitado, por não ter 
efetivado a correspondente matrícula no Curso de Formação, o seguinte candidato: 
 
Área de atuação Class Inscr Nome 
Tecnol. da Informação/Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação 12 9048944 FERNANDO ALMIR NASCIMENTO JR. 

 
II – Convocar, em segunda chamada, na forma do Edital nº 59/2009, item II, letra d, para se matricular na 2ª etapa desse 
concurso, no período de 30 e 31 de julho de 2009, entre os relacionados no anexo II a que se refere o Edital nº 8/2009, o 
seguinte candidato:  
 
Área de atuação Class Inscr Nome 
Tecnol. da Informação/Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação 15 9060359 RICARDO SILVA MELO FERNANDES 

 
III – Informar que: 
a) a matrícula deverá ser realizada de acordo com as disposições do Edital Esaf nº 59/2009; 
b) o Curso de Formação será realizado no período de 3 de agosto a 12 de setembro de 2009, na sede da Escola de 
Administração Fazendária – Esaf, em Brasília-DF, localizada no seguinte endereço: Rodovia DF-001, Km 27,4 - Lago Sul 
(Próximo ao Jardim Botânico); 
c) Será oferecido transporte, no trajeto Plataforma Superior da Rodoviária do Plano Piloto/Esaf/Plataforma Superior da 
Rodoviária do Plano Piloto. No dia 3, o candidato deverá se apresentar no local de embarque às 7h45, ou na sede da Escola, 
às 8h30. 
 
 
 

MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES 
 
 


